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Excelentissimas Senhoras Vereadoras,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Temos a honra de encamiúar a deliberação dessa Egrégia

Casa. Projeto de Lei Legislativo n'' 0l/2025 que:

,,Dispõe Sobre a Alteração do ArÍ, l" da Lei 703/2022, e do Inciso II do Artigo

4', e Artigis 6,8 e 11 da Lei n" 502/2017, e da outras providencias"'

A referida solicitação se faz necessária' pois a alteração

solicitada visa um melhor equilíbrio financeiro, pois a última alvalização do valor da

verba indenizatório foi realizadano exercicio de 2022, e a mesma encontra defasada'

Requeremos nos moldes do Regimento Intemo urgência

especial no seu tramite, nesta casa de Lei'

Neste diapasão solicito apoio incondicional dos nobres

pares desta Casa de Leis para a sua aprovação'

PlenarioDomingosPereiraSalgadoaos12diasdomêsdefevereirode202'5.

Atenciosamente,

Marcos Vinicius Xavier de Carvalho Geslaine res Junqueira Ramos

Presidente Vice - residente

l,

A. Lima Luiz Sobrinho de A' Damião
2" Secretárioecretária

Sheilla

Rua Frei ArthurAgustine, s/no - Centro - Nova Nazaré - MT- Cep: 78638-000

Fone: +55 AAlqil-llSZ - e-mail: camara-cmnn@hotmail'com
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N'OI DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025,

Autoria: Mesa Diretora
"Dispõe Sobre a AlÍeração do Art. I " da Lei
703/2022, e do Inciso II do ArÍigo 4', e Artigos
6, 8 e ll da Lei n' 502/2017, e do outras
providencias",

REGINALDO MARTINS DEL COLLE, PreÍ-eito Municipal de Nova

Nazaré. Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que são conferidas por lei Íàz

saber que a Câmara Municipal, em sessão extraordinária aprovou e eu sanciono a

seguinte lei.

Art. l'- O Art. l' da Lei 703 de l8 outubro de 2022, pâssa a vigorar com

a seguinte redação:

Art. 1o - Fica instituída na Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT. verba de

caráter indenizatório. pelo exercício da atividade parlamentar de controle extemo e

interação direta com a população Nazareensse sob o título de Verba Indenizatória

".Ajudã de Custo" no válor de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais). para vereadores e RS

3.0b0,00 (Três Mil Reais). ao vereador Presidente do Poder Legislativo, dentro da

pennissibilidade constitucional prevista na E.C n' 47. de 05 de iulho de 2005.

consolidada pelo entendimento eiposado pelo Egrégio Tribunal de contas do Estado

de Mato Grosso.

OIncisoIIdoArtigo4"daLeiS02t20lTpassaráavigorarcomaseguinte
redação:

lI-combustívelelubrificantes.manutençãodoveiculoatéototaldeR$
3.000.00 (três mil reais).

O Art. 6" pâssara a vigorar com a seguinte redação:

Art.6"-Asolicitaçãodereembolsodeveráserefetuadaatéodia20domês
corrente, por meio de requerimento padrão, no qual constará o relatório de que o

,"*iço iái prestado ou o material rêcebido, sendo de inteira responsabilidade do

veresdor a entrege deste relatório' na qual será encaminhado ao Tribunal de Contas'

Caso o relatório ,tgo 
".j 

t .r,ti.É'.e'uté o'dit 20' o mesmo não será enviado ao Tribunal

de Contas, e o vereador se rãsponsabiliza integralmente pelas consequências dessa

àmissão. inclusive no que diz re,peito ao não prócessamento do reembolso'

O Art. 8' passara a vigorar com a seguinte redação:
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Art. 8o - De posse dos documentos comprobatórios das despesas, apresentados

na forma prescrita nesta LEI e seus regulamentos. O tesoureiro será responsável por

examinar os documentos sob os aspectos fiscais. A tesouraria Legislativa. no prazo

de 2 (dois) dias, contados do seu recebimento. ficará encarregada exclusivamente de

guardar os arquivos pertinentes, sem interferir no processo de liberação, após a análise

do Presidente.

O Art. I l' passara a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1l - A tesouraria ficará responsável por arquivar os relatórios relacionados

a esta atividade. mantendo-os disponíveis para futura consu'lta da Presidência e dos

interessados.

Art. 2 " - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos para o dia 0l de fevereiro de 2025.

Nova Nazaré, aos 12 dias do mês de Í'evereiro de 2025 '

REGINALDO MARTINS DEL COLLE
PREFEITO MUNICIPAL

..:

l
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cÂn{Iu MUNICIPAL DE NovA NAZARÉ - MT

ESTUDO FINANCEIRO PARA PROJETO DE LEIOII}O2í

Projeção estimada dos percentuais de Gastos com Folha de pagamento ocasionado pela
aplicação do projeto de lei 0l/2025 que altera o salário do cargo de Tesoureiro e cria o cargo
de Assessor Parlamentar - II em 2025.

'I abela considerando apenas o valor de aurllento previsto no projeto 0l/2025 na Folha de Pagamento de 2025

pRoJEÇÃO DO RECEBTMBNTO DO DUODBCTMO 2025

E,ste quadro apresenta a projcção dos repasses a serem recebidos pela Câmara

Municipal considerando a I-ei Orçamentária Anual em 2025.

Pro eção dâs Transferências Recebidas Valor

Estimativa Limite Artigo 29 A CF/I988 até 10"/" do Duodécim Valoro

Valor Duodócirno Rs 3.s00.000,00

ANÁLISE DAS TABELAS

Diante do Exposto de acordo com os valores apresentados na perspectiva de as receitas clo

município serem iguais ou superiores ao exercício de 2024. bem como os valores dos repasses do

duodécimo up.o,ruão pela LOA 2025 sigam o cronograma, nota-se que as despesas com pessoal no

exercício de 2025 compreen{erá 2,67'/, logo o percentual Ílca a baixo do limite máximo de 6%o

Rua Frei Arthur Agustine, s/no- Centro - Nova Nazaré - MT - Cep: 78638-000
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CARGO Custo Estimado Projeto Lei
0112025 paÍa o ano 2025

Encargos
Estimados

Custo total ano

'l'esoureiro R$ 1.s00.00 Rs 2 10.00 18.8 t0.00

Assessor Parlamentar - Il Rs 2.783.12 I{$389.64 RS 34.900.32

TOTAL R$ 4.283.12 599,64 Rs 5:i.71 0.32

Rs 3.soo.o00,0oOrçamento da Câmara aprovado LOA 2025
R5 202.227,74Duodécimo recebido em Jancrro

Rs 289.438,92Duodécimo recebido em F'evcreiro
Rs 491.666,66Total recebido de duodécimo recebido
Rs 300.833,33Valor de duodécirno estimado para os próximos I 0 meses

ValorDados ara estimativa dos Indices Lei 101 de 04 de ma io de 2000
Rs 1.365.180,47Estimativa ttxal Folha de Pa amento em 2025
Rs 51.051.s81,29Receita Correntc l.í uida do Municí toa urada em 202,1

2,61%Lirnite Lci 101/200 LRF até 6% da Receita Li uida do Municí to

RS 1365..180,47Valor Estimado de Gastos corn Pessoal 2025
19.01%Lirr-rite Gasto com essoa Arti o 29 A CF/1988 aÍé 70oÁ da Receita

1

DEMONSTRATIVO DE GASTO ANUAL COM PESSOAL
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estabelecido pela lei l0l/200 LRF. do mesmo modo ficaria o índice de àÍé 70yo previsto no artigo
29 A da CF/l988 o qual a Câmara nesse cenário estaria gastando 39,01o/o.

Gonçalves Ferraz

Contadora
cRc-MT 0176s1/O-0
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